
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
 DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

............................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e

a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por

qualquer dos pais e seus descendentes.
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente

pelo homem e pela mulher.
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por
mais de dois anos.

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do
adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os
seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência
materno-infantil;
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II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do
adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e
obstáculos arquitetônicos.

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso
público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às
pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto no

art. 7º, XXXIII;
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional,

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a
legislação tutelar específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da
liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente
órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao adolescente
dependente de entorpecentes e drogas afins.

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e
do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à
filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em
consideração o disposto no art. 204.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1o A Presidência da República é constituída, essencialmente, pela Casa Civil,
pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Relações Institucionais, pela Secretaria de Comunicação
Social, pelo Gabinete Pessoal, pelo Gabinete de Segurança Institucional e pela Secretaria de
Assuntos Estratégicos da Presidência da República.

*Redação dada pela Lei nº 11.754, de 2008.
 § 1o  Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento imediato

ao Presidente da República:
I - o Conselho de Governo;
II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;
III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
IV - o Conselho Nacional de Política Energética;
V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;
VI - o Advogado-Geral da União;
VII - a Assessoria Especial do Presidente da República;
VIII -  (Revogado pela Lei nº 11.497, de 2007)
IX - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)
§ 2o  Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do

Presidente da República:
I - o Conselho da República;
II - o Conselho de Defesa Nacional.
§ 3o  Integram ainda a Presidência da República:
I - a Controladoria-Geral da União;
II - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 2005)
III - a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres;
IV - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;
V - a Secretaria Especial dos Direitos Humanos.
VI - a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, de que trata

a Lei nº 10.678, de 23 de maio de 2003.
*Incluído pela Lei nº 11.204, de 2005.
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VII - a Secretaria Especial de Portos.
*Incluído pela Lei nº 11.518, de 2007.

Seção II
Das Competências e da Organização

Art. 2o À Casa Civil da Presidência da República compete assistir direta e
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atribuições, especialmente na
coordenação e na integração das ações do Governo, na verificação prévia da constitucionalidade
e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade
das propostas, inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as diretrizes
governamentais, bem como na avaliação e monitoramento da ação governamental e da gestão dos
órgãos e entidades da administração pública federal, bem como promover a publicação e a
preservação dos atos oficiais e supervisionar e executar as atividades administrativas da
Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência da República, tendo como
estrutura básica o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia, o Conselho
Superior do Cinema, o Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o Gabinete, 2 (duas) Secretarias,
sendo 1 (uma) Executiva, 1 (um) órgão de Controle Interno e até 3 (três) Subchefias.

*Redação dada pela Lei nº 10.869, de 2004.

Art. 2o -A. À Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República
compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas
atribuições e, em especial:

*Redação dada pela Lei nº 11.204, de 2005.
I - na coordenação política do Governo;
*Incluído pela Lei nº 11.204, de 2005.
II - na condução do relacionamento do Governo com o Congresso Nacional e os

Partidos Políticos; e
*Incluído pela Lei nº 11.204, de 2005.
III - na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
*Incluído pela Lei nº 11.204, de 2005.
§ 1o Compete, ainda, à Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da

República coordenar e secretariar o funcionamento do Conselho de Desenvolvimento Econômico
e Social, visando à articulação da sociedade civil organizada para a consecução de modelo de
desenvolvimento configurador de novo e amplo contrato social.

*Incluído pela Lei nº 11.204, de 2005.
§ 2o  A Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República tem como

estrutura básica o Gabinete, 1 (uma) Secretaria-Executiva, até 2 (duas) Subchefias e a Secretaria
do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social.

*Redação dada pela Lei nº 11.754, de 2008.

Art. 2o -B.  À Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República
compete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas
atribuições, especialmente:

*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007.
I - na formulação e implementação da política de comunicação e divulgação social do

Governo;
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007.
II - na implantação de programas informativos;
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*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007.
III - na organização e desenvolvimento de sistemas de informação e pesquisa de

opinião pública;
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007.
 IV - na coordenação da comunicação interministerial e das ações de informação e

difusão das políticas de governo;
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007.
V - na coordenação, normatização, supervisão e controle da publicidade e de

patrocínios dos órgãos e das entidades da administração pública federal, direta e indireta, e de
sociedades sob controle da União;

*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007.
VI - na convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão; e
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007.
VII - na coordenação e consolidação da implantação do sistema brasileiro de

televisão pública.
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007.
§ 1o Compete, ainda, à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da

República assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas
atribuições, relativamente à comunicação com a sociedade, por intermédio da divulgação dos atos
do Presidente da República e sobre os temas que lhe forem determinados, falando em seu nome e
promovendo o esclarecimento dos programas e políticas de governo, contribuindo para a sua
compreensão e expressando os pontos de vista do Presidente da República, por determinação
deste, em todas as comunicações dirigidas à sociedade e à imprensa e, ainda, no que se refere à
cobertura jornalística das audiências concedidas pela Presidência da República, ao
relacionamento do Presidente da República com a imprensa nacional, regional e internacional, à
coordenação do credenciamento de profissionais de imprensa, do acesso e do fluxo a locais onde
ocorram atividades de que participe o Presidente da República, à articulação com os órgãos
governamentais de comunicação social na divulgação de programas e políticas e em atos,
eventos, solenidades e viagens de que participe o Presidente da República, bem como prestar
apoio jornalístico e administrativo ao comitê de imprensa do Palácio do Planalto, promover a
divulgação de atos e de documentação para órgãos públicos e prestar apoio aos órgãos integrantes
da Presidência da República no relacionamento com a imprensa.

*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007.
§ 2o   Integram a estrutura da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da

República a Subchefia-Executiva e até  três Secretarias.
*Incluído  pela Lei 11.497, de 2007.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violência
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos
do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da
Convenção sobre a Eliminação de Todas as
Formas de Discriminação contra as Mulheres e da
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe
sobre a criação dos Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o
Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei
de Execução Penal; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e
familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados
internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência
e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.

Art. 2º  Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual,
renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à
pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência,
preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.625, DE 21 DE MARÇO DE 2003

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão da
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres,
órgão integrante da Presidência da República, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 47 e 50 da
Medida Provisória nº 103, de 1º de janeiro de 2003,

 DECRETA :

Art. 1º. Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, órgão integrante da
Presidência da República, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2º. Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam remanejados, na forma do
Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - do Ministério da Justiça para a Secretaria de Gestão, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão: um DAS 101.5; três DAS 101.4; três DAS 101.3; um DAS
101.2; e dois DAS 102.2; e

II - da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
para a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, da Presidência da República: quatro
DAS 101.6; quatro DAS 101.5; nove DAS 101.4; um DAS 101.3; um DAS 102.5; quatro DAS
102.4; quinze DAS 102.3; dois DAS 102.2; e um DAS 102.1.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


